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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2024 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA-SP 

 

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO 
DE 16 (DEZESSEIS) LÂMINAS DE 13 (TREZE) FUROS, JUNTAMENTE COM 
OS PARAFUSOS E PORCAS PARA 02 (DUAS) MOTONIVELADORAS. 
 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  

R$ 28.362,67 (vinte e oito mil, trezentos e sessenta e dois reais e sessenta 

e sete centavos) 

 

Data de início de recebimento das propostas: 02/09/2024 
Data da sessão: 05/09/2024 
Link: www.novobbmnet.com.br 
Horário da Fase de Lances: 08:01h às 14:01h 
 

  

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM / NÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2024 

Processo Administrativo n. º 5921-0/2024 

 

Torna-se público que o Município de Artur Nogueira, estado de São Paulo, por 

meio da Secretaria Municipal de Agricultura e Secretaria de Planejamento, 

Obras e Serviços Municipais, realizará Dispensa Eletrônica por registro de 

preços, com critério de julgamento menor preço global, na hipótese do art. 75, 

inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto 

Municipal 011/2024. 

 

Data da sessão: 05/09/2024 

Link: www.novobbmnet.com.br 

Horário da Fase de Lances/Tempo de duração: 08:01h às 14:01h 

Vigência do Contrato: 12 (doze) meses 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
1.1.O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para 
a contratação por dispensa de licitação de SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 16 (DEZESSEIS) LÂMINAS DE 13 
(TREZE) FUROS, JUNTAMENTE COM OS PARAFUSOS E PORCAS PARA 
02 (DUAS) MOTONIVELADORAS, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
 

1.2. A aquisição será por jogo, conforme necessidade das secretarias sendo que 

as máquinas são: 

 

• Secretaria Municipal de Agricultura: 01 MOTONIVELADORA PATROW 

NEW HOLLAND, CHASSI Nº HBZN0140TEAF0394 – PATRIMÔNIO Nº 

27674; 

• Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços Municipais: 01 

MOTONIVELADORA MODELO GR1803BR MARCA XCMG, CHASSI 

XUG01803CMPB000777 – PATRIMÔNIO Nº 35630; 

 

 

 

mailto:compras@arturnogueira.sp.gov.br
http://www.arturnogueira.sp.gov.br/
mailto:licitacao@arturnogueira.sp.gov.br
http://www.arturnogueira.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA 

(Berço da Amizade) 

“PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JACOB STEIN” 
Av. XV de novembro, 1400 – Jd. Planalto 

Artur Nogueira - SP - CEP 13165-025 

CNPJ: 45.735.552/0001-86     Fone: (19) 3827-9705 

E-mail: compras@arturnogueira.sp.gov.br    Site: www.arturnogueira.sp.gov.br 

 

Página 3 de 38 
 

 
E-mail: licitacao@arturnogueira.sp.gov.br    Site: www.arturnogueira.sp.gov.br 

Segue descrição dos itens: 

 

LOTE 
 
 

ITENS DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
 

UNID. QTD. ESTIMADA 

 

 
 

01 
 

01 Lâmina curva, 13 furos, 8x3/4, em 
aço microligado ao Boro, com teor 
de Carbono de 0,28% a 0,35%, 
Mangânes 1,10% a 1,40%, Silício 
0,15 a 0,30%, temperada, dureza 
Brinell 440 a 500, resistência à 
tração mínima de 155kgF/mm², com 
furos rosca grossa 3/4. 

PÇ 16 

02 Parafuso Lâmina 3/4. UNI 208 

03 Porca 3/4 UNI 208 

 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas 

as exigências contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto. 

 

2. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

 
2.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com 

o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

 

2.2. O fornecedor interessado encaminhará, exclusivamente por meio do 

Sistema BBMNET, a proposta com a descrição do objeto ofertado e a marca do 

produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

o fim de recebimento de propostas. 

 
2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 

preço, vinculam a Contratada. 

2.3.1.  Os produtos serão analisados pela ficha técnica que deverá ser 

anexada juntamente à proposta. Se necessário, será solicitada amostra para 

o produto.   
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2.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no objeto desta dispensa de licitação; 

2.4.A. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor. 

 
2.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade o cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de fornecer os 

equipamentos nos termos propostos em edital, em quantidades e qualidade 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

 

2.6. No cadastramento da proposta inicial o fornecedor deverá assinalar em 

campo próprio do sistema eletrônico, que atende as seguintes declarações:  

2.6.1 Declaramos que inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

2.6.2 Declaramos o enquadramento na condição de microempresa e empresa 

de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando 

couber. 

2.6.3 Declaramos o pleno conhecimento e aceitação das regras e das 

condições gerais da contratação, constantes do procedimento. 

2.6.4 Declaramos nossa responsabilidade pelas transações efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras. 

2.6.5 Declaramos o cumprimento das exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o 

art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber. 

2.6.6 Declaramos o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

2.7. Quando houver variação mínima entre lances, fica facultado ao 

fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 

mínimo, com o registro do seu lance final aceitável menor valor global. 

2.7.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo 

sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo 

entre lances previsto neste aviso.  
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2.7.2. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

2.7.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 

participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os 

lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na 

forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

3. FASE DE LANCES 

 
3.1. A partir das 08h01 da data estabelecida neste Aviso de Contratação 

Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio 

de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo encerrado às 14h01. 

 

3.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico. 

3.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

 

3.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual 

de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

 

3.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

quando a disputa for por menor preço, que incidirá em relação ao que cobrir a 

melhor oferta é de 1% (Um por cento). 

 

3.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro no sistema. 

 

3.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta inicial. 

 
3.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
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3.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de 

lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos 

lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

3.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá por prorrogação automática 

que será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários  

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 
4.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas à 

Administração. 

 
4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 

necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 

 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

 

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

4.5.1. contiver vícios insanáveis; 

4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

em seus anexos; 

4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável. 

 
4.6. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das 

disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o 

seguinte: 
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4.6.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão 

considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 

relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a 

ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades do 

mercado correspondente; 

4.6.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

4.6.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo a Lei. 

 
4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

 

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado via sistema, desde que não haja majoração do preço. 

 
4.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

 
4.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

 
4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

5. HABILITAÇÃO 

 

5.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de 

Habilitação, onde será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, 

o comando para inserção dos documentos de Habilitação.  O prazo para a 

inserção dos documentos solicitados neste edital será de 02 (duas) horas, a 

contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos 

documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 
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5.1.1. É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 

solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

5.1.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 

certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 
5.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena 

de inabilitação. 

 

5.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 
5.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

5.4.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 

o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 

5.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

 

6. CONTRATAÇÃO 

 
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 

será firmada a Ata de Registro de Preços ou emitido instrumento equivalente. 

 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços ou aceitar 

instrumento equivalente – Anexo III, conforme o caso, sob pena de decair do 
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direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 

Contratação Direta.  

6.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pelas Secretaria 

Municipal de Agricultura e Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e 

Serviços Municipais. 

 

6.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 

aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

7. SANÇÕES 

 
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 

155 da Lei 14.133/21 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/21: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(ns) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

 

7.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 
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7.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, exime a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

 
7.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
8.1. O procedimento será divulgado no site BBMNET, no site oficial do órgão 

licitante, e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas. 

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

 

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas 

se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto). 

 

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá 

ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 

 
8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 
8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
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automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

 

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 

envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 

tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

 
8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 

sanar erros ou falhas formais que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação, nos termos do art. 12, III e art. 64, da Lei 

14.133/21. 

 
8.9. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, 

os seguintes anexos: 

8.9.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

8.9.2. ANEXO II - Termo de Referência 

8.9.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

8.9.4. ANEXO IV – Termo de Ciência e Notificação-Contratos e atos jurídicos    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Lucas Sia Rissato 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

Para Habilitação Jurídica 

• Para o empresário individual ou Sociedade Limitada Unipessoal (SLU): 
Cópia do Registro Empresarial, juntamente com as cópias do RG e CPF 
do empresário. 

• Para as sociedades empresariais: Cópia do ato constitutivo (estatuto, com 
as devidas qualificações dos subscritores ou contrato social em vigor), 
devidamente registrado no órgão competente e, no caso de sociedade por 
ações, o ato constitutivo deverá ser acompanhado de documentos 
comprobatórios da eleição dos atuais administradores, juntamente com 
as cópias do RG e CPF dos sócios; 

• Para empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
Cópia do decreto de autorização e cópia do ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 

• Para Microempreendedor Individual (MEI): Cópia da Certidão de cadastro 
MEI emitida pela Receita Federal e cópia da cédula de identidade e CPF 
do empresário. 

• DECLARAÇÃO assinada por representante legal do licitante de que não 
outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre à menores de 18 (dezoito) 
anos, e qualquer trabalho à menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos. 

• DECLARAÇÃO assinada por representante legal do licitante de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para 
participação no certame e que responderá pela veracidade das 
informações prestadas. 

• DECLARAÇÃO de que a empresa não possui em seu quadro societário 

e/ou técnico servidor da Prefeitura de Artur Nogueira/SP. 

 

• DECLARAÇÃO de que a empresa não possui em seu quadro societário 

e/ou técnico parentes em linha reta ou colateral até o 3º grau de servidores 

de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 
 

 

 

mailto:compras@arturnogueira.sp.gov.br
http://www.arturnogueira.sp.gov.br/
mailto:licitacao@arturnogueira.sp.gov.br
http://www.arturnogueira.sp.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA 

(Berço da Amizade) 

“PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JACOB STEIN” 
Av. XV de novembro, 1400 – Jd. Planalto 

Artur Nogueira - SP - CEP 13165-025 

CNPJ: 45.735.552/0001-86     Fone: (19) 3827-9705 

E-mail: compras@arturnogueira.sp.gov.br    Site: www.arturnogueira.sp.gov.br 

 

Página 13 de 38 
 

 
E-mail: licitacao@arturnogueira.sp.gov.br    Site: www.arturnogueira.sp.gov.br 

Para Qualificação Econômico-Financeira: 

• Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, 
expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, com data de 
emissão não superior a 90 (noventa) dias anteriores à data prevista para 
a sessão.   

• Para as empresas em recuperação judicial, cópia da sentença/despacho 
de homologação do plano de recuperação e certidão do Juízo competente 
de efetivo cumprimento do plano.  

• Para as empresas em recuperação extrajudicial, cópia do plano de 
recuperação extrajudicial devidamente homologado, com a declaração do 
administrador, assinada digitalmente, de que o plano vem sendo 
cumprido. 

Para Regularidade Fiscal: 

• Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério 
da Fazenda; 

• Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto deste edital. O certificado deve estar vigente à 
data de sua apresentação. 

• Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de 
Regularidade do FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei. O certificado deve estar vigente à 
data de sua apresentação.  

• Prova de regularidade (CND ou CPEN) para com a FAZENDA FEDERAL 
em conjunto com os encargos sociais (INSS) dentro do prazo de validade.  

• Prova de regularidade (CND ou CPEN) para com a FAZENDA 
ESTADUAL (débitos inscritos na dívida ativa estadual), dentro do 
prazo de validade. 

• Prova de regularidade (CND ou CPEN) para com a FAZENDA 
MUNICIPAL (tributos mobiliários) do Município sede da empresa, 
dentro do prazo de validade. 

Para Regularidade Fiscal Trabalhista: 

• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, nos 
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termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, com alterações feitas pela Lei nº 

13.467 de 13 de julho de 2017). 

 

OBSERVAÇÕES: Os documentos exigidos para habilitação poderão ser 

apresentados em cópias simples. As cópias deverão ser apresentadas 

perfeitamente legíveis. Em caso de dúvida quanto à autenticidade dos 

documentos de habilitação, poderá o Agente de Contratação empreender 

diligência para sua verificação. 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento dos 

requisitos de habilitação mediante a apresentação de documentos originais não 

digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir.  

Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente. Não 

havendo prazo nos documentos os mesmos serão considerados válidos se 

emitidos em até 90 (noventa) dias anteriores à data da sessão, salvo se a Lei ou 

o edital dispuserem prazo diverso. 

A verificação pelo Agente de Contratação em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para 

fins de habilitação.  

Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os 

documentos exigidos deverão ser apresentados tanto pela matriz quanto pelo 

estabelecimento que executará o objeto do contrato. 

O Agente de Contratação reserva-se ao direito de solicitar da licitante, em 

qualquer tempo no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre 

documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento, aplicando-se, em 

caso de falsidade, as sanções administrativas e penais pertinentes. 

A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital, ou a oferta de 

documentos estranhos ao certame, implicará na inabilitação da licitante, sendo 

vedada a concessão de prazo para complementação da documentação exigida 

para a habilitação. Não será aceita substituição dos documentos exigidos para 

habilitação por protocolos de requerimento de certidão ou demais requerimentos, 

constituindo motivo para inabilitação. 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

  
DISPENSA ELETRÔNICA nº 010/2024 

 

1. DO OBJETO 
 

OBJETO:  SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
LÂMINAS, PARAFUSOS E PORCAS PARA 02 MOTONIVELADORAS 
PERTECENTES A SEC. DE AGRICULTURA E SEC. DE PLANEJAMENTO, OBRAS 
E SERVIÇOS. 
 

JUSTIFICATIVA: A Motoniveladora é uma máquina que faz uso de lâminas para 

deslocar e nivelar uma superfície de terra. Com o uso diário há um desgaste sendo 

necessária a troca para evitar danos ao maquinário ou mesmo paralização dos serviços. 

 

 

2. QUANTIDADE ESTIMADA DO PRODUTO 
 

Conforme máquinas:  
 
Sec. de Planejamento, Obras e Serviços Municipais: 
 
01 motoniveladora PATROW NEW HOLLAND, CHASSI Nº HBZN0140TEAF0394-
patrimônio nº 27674; 
 
Secretaria de Agricultura: 
 
01 motoniveladora MODELO GR 1803BR MARCA XCMG, CHASSI 
XUG01803CMPB000777 – patrimônio nº 35630 
 
Cada uma das máquinas calcula-se que utilizam em média 08 lâminas cada, com 104 
parafusos e 104 porcas cada, totalizando 16 lâminas, 208 parafusos e 208 porcas no 
total. 
 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

PRODUTO 

Lâmina curva, 13 furos, 8x3/4, em aço microligado ao Boro, com teor de 
Carbono de 0,28% a 0,35%, Mangânes 1,10% a 1,40%, Silício 0,15 a 0,30%, 
temperada, dureza Brinell 440 a 500, resistência à tração mínima de 
155kgF/mm², com furos rosca grossa 3/4. 

Parafuso Lâmina 3/4 

Porca 3/4 
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4. VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PESQUISADOS  

 

 LOTE 
  001 DESCRIÇÃO 

Unid. QTD. 
ESTIMADA 

P. UNIT. 
MÉDIO 

P.GLOBAL  
MÉDIO 

01 

Lâmina curva, 13 furos, 
8x3/4, em aço 
microligado ao Boro, 
com teor de Carbono de 
0,28% a 0,35%, 
Mangânes 1,10% a 
1,40%, Silício 0,15 a 
0,30%, temperada, 
dureza Brinell 440 a 500, 
resistência à tração 
mínima de 155kgF/mm², 
com furos rosca grossa 
3/4. 

pç 16 R$ 1.486,66 R$ 23.786,67 

02 Parafuso Lâmina 3/4 uni 208 R$ 16,00 R$ 3.328,00 

03 Porca 3/4 uni 208 R$ 6,00 R$ 1.248,00 

 
Valor Total médio: R$ 28.362,67 (Vinte e oito mil, trezentos e sessenta e dois 
reais e sessenta e sete centavos) 

 
5. ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO: 
 

 

5.1. DA ENTREGA DOS PRODUTOS 
 

• O frete dos produtos deverá correr por conta e risco do Fornecedor vencedor, 
sem qualquer ônus a Contratante; 
 

• O recebimento definitivo da aquisição dar-se-á apenas após a verificação da 
conformidade com a especificação constante no Edital e seus Anexos; 

 

• Caso insatisfatório as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no 
qual se consignarão desconformidades com as especificações contidas no Edital 
e seus Anexos; 
 

• Nesta hipótese, os produtos serão rejeitados, devendo ser substituídos no prazo 
máximo de 48h (quarenta e oito) horas, quando se realizarão novamente as 
verificações constantes no Termo e Referência e Edital; 
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• Caso o fornecimento não ocorrerem no prazo previsto, ou em caso de nova 
rejeição, estará à empresa incorrendo em atraso na entrega, sujeitando-se à 
aplicação de penalidades; 
 

• Os custos da substituição dos objetos correrão exclusivamente à conta da 
empresa contratada; 

 

5.2. DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
 
 

• As entregas deverão ser realizadas parceladamente no ALMOXARIFADO 
CENTRAL, situado na Rua Nossa Senhora das Dores, nº 300, Centro, Artur 
Nogueira/SP, conforme Autorização de Fornecimento (AF) do setor requisitante, 
contados até 10 (dez) dias úteis, a partir do recebimento do pedido de compra, 
no horário compreendido entra as 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00; 
 

• Os produtos serão devolvidos na hipótese de não corresponderem às 
especificações deste Termo de Referência e/ou do futuro edital, defeitos ou 
incorreções resultantes da fabricação ou transporte inadequado, devendo ser 
substituídos pela CONTRATADA sem custos adicionais à CONTRATANTE, no 
prazo de 48h (quarenta e oito) horas; 

 

• Na “Autorização de Fornecimento” emitida por meio eletrônico pelo 
Departamento Solicitante constará: quantidades e demais condições para o 
fornecimento dos produtos; 
 

• A responsabilidade de conferência, no ato da entrega, das quantidades e 
condições do produto é do servidor designado para recebimento, devendo 
verificar se o produto está de acordo com as especificações deste Termo de 
Referência e Edital, e de acordo com a “Autorização de Fornecimento” (AF), que 
poderá solicitar junto ao fornecedor a correção de eventuais falhas ou 
irregularidades que forem verificadas na entrega dos mesmos, sob pena de 
devolução imediata ao fornecedor, devendo ser substituídos imediatamente ou 
em até 24 (vinte e quatro) horas contadas da data da recusa, sem qualquer ônus 
ao Município; 

 

• Caso a substituição não ocorra no prazo acima determinado, ou caso o novo 
item(ns) também seja rejeitado, estará a detentora incorrendo em atraso na 
entrega, sujeita à aplicação de penalidades e sanções previstas no Edital e/ou 
legislação aplicável; 
 

• O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato pela contratante não 
exclui a responsabilidade civil, nem a ético-profissional da licitante vencedora 
pela perfeita execução do contrato; 

 

• Caso haja necessidade de prorrogação do prazo de entrega dos produtos, a 
licitante deverá formalizar esta intenção em até 10 (dez) dias antes da data 
programada para entrega. A Administração contratante não está obrigada a 
aceitar a aceitar a solicitação de prorrogação de prazo, podendo, à seu juízo, 
rejeitá-la. 
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6. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

DISPENSA ELETRÔNICA com adoção do critério de julgamento menor preço 

global. 

 

7. FORMA DE FORNECIMENTO 

 

O fornecimento do objeto será realizado de forma parcelada conforme solicitação 

das secretarias competentes; 

O frete dos produtos deverá ser por conta e risco do fornecedor vencedor, sem 

qualquer ônus a contratante; 

 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As fontes de recurso para a presente contratação serão: 

 

UNIDADE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DE 

RECURSO 

Agricultura 880-14.01.20.606.0016.2.089.339030.01.1100000 Tesouro 

Urbanismo 168-05.02.15.451.0024.2.089.339030.01.1100000 Tesouro 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ---/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA SRP N° 010/2024 

 

Aos..........dias do mês de.......do ano de dois mil e vinte e quatro, na cidade de 

Artur Nogueira, Estado de São Paulo, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR 

NOGUEIRA, pessoa jurídica de direito público sito a rua 15 de novembro, Nº 

1400 – Artur Nogueira/SP, inscrita no CNPJ/MF 45.735.552/001-86 

representada neste ato pelo PREFEITO MUNICIPAL, Senhor LUCAS SIA 

RISSATO, brasileiro, solteiro,  residente e domiciliado nesta cidade de Artur 

Nogueira/SP, doravante denominado CONTRATANTE, a empresa: 

____________________, sito na ____________________________, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda CNPJ/MF sob 

o nº__________________, representada neste ato por_________________, 

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 

_____________________,_________ (cargo que ocupa na empresa), 

doravante denominado FORNECEDOR/DETENTOR; para proceder, nos termos 

da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis, 

em face da classificação das propostas apresentadas na Dispensa Eletrônica n° 

010/2024 Processo Administrativo nº 5921-0/2024, resultado da licitação, 

publicado no Diário Oficial e Homologado pelo Prefeito Municipal de Artur 

Nogueira, firmam o presente Contrato mediante as cláusulas e condições que 

reciprocamente outorgam e aceitam:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

1.1 - O presente instrumento de Contrato tem por objeto SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 16 (DEZESSEIS) 
LÂMINAS DE 13 (TREZE) FUROS, JUNTAMENTE COM OS PARAFUSOS E 
PORCAS PARA MOTONIVELADORAS, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, conforme especificações e condições constantes no Termo de 
Referência (ANEXO I) e na Proposta Comercial Final (ANEXO II), que integram 
o edital que deu origem a presente avença, conforme itens, preços e marcas 
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constantes da presente ATA, nos termos e condições negociados a partir da 
proposta comercial do DETENTOR, sendo que os documentos citados acima 
passam a ser parte integrante do presente instrumento, independente de 
transcrição.   
 

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.2.1 - O Termo de Referência;  

1.2.2 - O Edital da Licitação;  

1.2.3 - A Proposta do detentor;  

1.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.  
 

Nº 

 Itens 

DESCRIÇÃO QTD. U.Med. P.Unit. P.Total Marca 

ofertada 

1 Lâmina curva, 13 furos, 8x3/4, 
em aço microligado ao Boro, 
com teor de Carbono de 
0,28% a 0,35%, Mangânes 
1,10% a 1,40%, Silício 0,15 a 
0,30%, temperada, dureza 
Brinell 440 a 500, resistência 
à tração mínima de 
155kgF/mm², com furos rosca 
grossa 3/4. 

16 Pç    

2 Parafuso Lâmina 3/4 208 Un    

3 Porca 3/4 208 Um    

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1 - A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da 

sua assinatura, período durante o qual o CONTRATANTE não será obrigado a 

adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 

Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recursos ou indenização de qualquer espécie às 

empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas para tanto, garantido ao DETENTOR, neste caso, o 

contraditório e a ampla defesa.  

 

2.2 - Em conformidade ao Art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, o prazo de 

vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso ao 

CONTRATANTE. 

 

2.3 - A Prefeitura Municipal de Artur Nogueira utilizar-se-á das Atas de Registro 

de Preços decorrentes deste certame, respeitadas, no que couber, as condições 
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e as regras estabelecidas na Lei n. º 14.133/2021 e demais atualizações, 

relativas às compras pelo Sistema de Registro de Preços.  

 

2.4 - Desta forma, em conformidade ao § 4º do Art. 91 da Lei Federal nº 

14.133/2021, “antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, 

a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de 

inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 

processo”.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE 

ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 

3.1 – Prazos de entrega: A entrega dos itens deverá ocorrer parceladamente no 

prazo de até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Autorização de 

Fornecimento (A.F.), que será enviado eletronicamente pelos setores 

requisitantes. 

3.2 -  LOCAIS DE ENTREGAS: ALMOXARIFADO CENTRAL, Rua Nossa Sra. 

das Dores, 300 – centro – Artur Nogueira -SP   de segunda a sexta-feira, horário 

das 08hs às 11hs e das 13hs ás 16hs, a entrega será acompanhada por fiscal 

designado especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto da 

nota fiscal. 

3.2.1 - O DETENTOR obriga-se a fornecer os produtos de acordo com as 

especificações constantes em sua proposta, que deverá ser apresentada de 

acordo com as especificações constantes no Termo de Referência – ANEXO I.  

 

3.2.2 - O objeto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas, será 

recebido provisoriamente para efeito de posterior verificação da sua 

conformidade com as especificações constantes na proposta do DETENTOR. O 

objeto deverá ser entregue acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura, no 

local e endereço a serem informados pelo setor competente do 

CONTRATANTE, quando da solicitação de entrega.  

 

3.2.3 - Em caso de não aceitação do objeto desta Dispensa, fica o DETENTOR 

obrigado a retirá-lo e substituí-lo no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 

contados da notificação a ser expedida pelo CONTRATANTE, ou 

imediatamente; sob a pena de incidência nas sanções capituladas na Cláusula 

Décima Segunda do presente instrumento.  

 

3.3 – O DETENTOR obriga-se a fornecer todos os produtos, bem como todas as 

despesas com transportes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou 
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taxas e com outras pertinentes correrão por sua conta; que responderá pela 

realização dos serviços, independentemente da manifestação da fiscalização 

exercida pelas Secretarias do Órgão CONTRATANTE, sendo condição 

obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos.  

3.3.1- O objeto da presente licitação, será recebido como "de acordo" pelo 

responsável pela Secretaria Municipal de Agricultura ou Secretaria de 

Planejamento, Obras e Serviços, que se utilizará dos serviços, ao aplicar o 

carimbo e assinatura no verso da Nota Fiscal, referente ao faturamento dos 

produtos entregues.  

3.3.2 - Constatadas irregularidades na execução do objeto contratual, a 

CONTRATANTE poderá:  

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis;  

b) Na hipótese de substituição, no todo ou em parte, o DETENTOR deverá fazê-

lo em conformidade com a indicação da Administração, no prazo de até 48 

(quarenta e oito) horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado;  

c) Se disser respeito à diferença quantitativa ou qualitativa, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis;  

d) Na hipótese de complementação, o DETENTOR deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da CONTRATANTE, no prazo até 48 (quarenta 

e oito) horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

contratado.  

 

3.4 - O CONTRATANTE reserva o direito de adquirir no todo, ou em parte os 

itens do presente instrumento licitatório.  

 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (Art. 92, IV, VII e XVIII)  

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a esta Ata de 

Registro de Preços.  

 

CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO  

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual sem a devida 

anuência do CONTRATANTE e o cumprimento do disposto no art. 122 da Lei nº 

14.133/21.  
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5.2 - A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE, a 

quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação 

técnica necessários para a execução do objeto.  

5.2.1 - O DETENTOR apresentará à CONTRATANTE documentação que 

comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada 

aos autos do processo correspondente.  

 

5.3 - É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe função na 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até 

o terceiro grau.  

 

CLÁUSULA SEXTA - PREÇO  

6.1 - O valor total da contratação é de R$ .......... (.................................).  

 

6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação.  

 

6.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 

devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO (Art. 92, V e VI)  

7.1 - A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo DETENTOR, deverá ser entregue 

juntamente com os produtos, no local indicado pela seção competente do 

CONTRATANTE. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que 

apresentou a proposta vencedora da licitação.  

 

7.2 - O pagamento da Nota Fiscal seguirá o Cronograma de Desembolso 

estabelecido pelo CONTRATANTE, sendo efetuado em até 30 (trinta) dias após 

a emissão da Nota Fiscal, desde que a mesma seja entregue, devidamente 

atestada, na Seção de Contabilidade e das Secretarias.  

 

7.3 - O DETENTOR deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando 

juntamente com cada Nota Fiscal emitida, as Certidões de Regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS), pela apresentação da certidão conjunta relativa aos 
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Tributos e Contribuições Federais, à Dívida Ativa da União e à Prova de 

Regularidade com a Seguridade Social (INSS), expedida pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional da Secretaria da Receita Federal; ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão de regularidade perante a Justiça do 

Trabalho, pela apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, atualizadas até a data da 

emissão da nota fiscal do mês de sua competência.  

 

7.4 - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de, 

preferencialmente, BOLETO BANCARIO emitido pelo DETENTOR, no prazo de 

até 30 (trinta) dias consecutivos contados da apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor responsável pelo recebimento. 

A CONTRATANTE somente pagará ao DETENTOR pelo(s) produtos(s) que 

realmente for(em) pedido(s) e entregue(s). 

 

7.5 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao 

DETENTOR e seu pagamento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima 

citado, contado a partir da data de reapresentação da nota fiscal.  

 

7.6 - Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou 

pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 

qualquer incidência de correção monetária.  

 

7.7. Não haverá, em nenhuma hipótese, pagamento antecipado. 

 

CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (Art. 92, V)  

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).  

 

8.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, 

conforme Lei Complementar Municipal nº 504/2011 exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

 

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

 

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará ao DETENTOR a importância calculada pela última 
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variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

8.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

 

8.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor.  

 

8.7 - O reajuste será realizado por apostilamento.  

 

8.8 - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato conforme 

disposições e requisitos constantes da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV)  

9.1. São obrigações do Contratante:  

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo DETENTOR, 

de acordo com o contrato e seus anexos;  

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência;  

9.4. Notificar o DETENTOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços e o 

cumprimento das obrigações pelo DETENTOR;  

9.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o Art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

9.7. Efetuar o pagamento ao DETENTOR do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos na presente 

Ata de Registro de Preços;  

9.8. Aplicar ao DETENTOR as sanções previstas na lei e nesta Ata de Registro 

de Preços;  
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9.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município ou outra Seção necessária 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 

pelo DETENTOR;  

9.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução da presente Ata de Registro de Preços, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

9.10.1. O CONTRATANTE terá o prazo de 01 (um) mês a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período.  

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.  

9.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

9.13. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo DETENTOR com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do DETENTOR, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR (Art. 92, XIV, XVI e 

XVII)  

10.1. O DETENTOR deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital e 

desta Ata de Registro de Preços e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

10.2. Entregar o objeto conforme estipulado no Termo de Referência e proposta. 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

10.4. Comunicar ao DETENTOR, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

que antecede a data da entrega dos produtos, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
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10.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da ata 

de registro de preços ou autoridade superior (Art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 

2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal da ata de registro de preços, os 

bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados;  

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao CONTRATANTE ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o 

valor correspondente aos danos sofridos;  

10.8. O DETENTOR deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da 

ata de registro de preços, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 

seguintes documentos:  

1) Certidão conjunta relativa aos tributos federais (INSS) e à Dívida Ativa da 

União;  

2) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

3) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;  

10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 

do objeto contratual.  

10.11. Manter durante toda a vigência da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 

habilitação na licitação;  

10.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento da ata de registro de preços;  
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10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no Art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

10.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;  

10.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, XII e XIII)  

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução (Art. 96 da Lei nº 

14.133/21), devido a não haver exigência prevista no termo de referência.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (Art. 92, XIV)  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

DETENTOR que:  

a) der causa à inexecução parcial da ata de registro de preços; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao 

CONTRATANTE ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo;  

c) der causa à inexecução total da ata de registro de preços;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução da ata de registro de preços;  

f) praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
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h) praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.  

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções:  

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da ata de 

registro de preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (Art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima desta ata de registro de preços, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, § 

4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta ata de 

registro de preços, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV. Multa:  

1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 15% (quinze por cento) que corresponde 

a até 30 (trinta) dias de atraso;  

2. moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da ata de registro 

de preços, no caso de inexecução total do objeto.  

 

12.3. A aplicação das sanções previstas nesta ata de registro de preços não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 

ao CONTRATANTE (Art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  
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12.4. Todas as sanções previstas nesta ata de registro de preços poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa (Art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 

2021).  

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (Art. 157, da 

Lei nº 14.133, de 2021)  

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao DETENTOR, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente (Art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao DETENTOR, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar.  

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (Art. 159).  
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12.8. A personalidade jurídica do DETENTOR poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o DETENTOR, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (Art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

Art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX)  

13.1. A ata de registro de preços se extingue quando cumpridas as obrigações 

de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 13.2. A ata de registro de preços pode ser extinta antes de cumpridas as 

obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nela fixado, por algum dos 

motivos previstos no Artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará o cancelamento se não restringir sua capacidade de 

concluir o contratado.  
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13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica DETENTORA, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

 

13.3. O termo de cancelamento, sempre que possível, será precedido:  

13.3.1. Pelo Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos;  

13.3.2. Pela Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

13.3.3. Pela Indenizações e multas.  

13.4. A extinção/cancelamento da ata de registro de preços não configura óbice 

para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que 

será concedida indenização por meio de termo indenizatório (Art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII)  

14.1 No caso de utilização de Pregão Eletrônico que gerará uma ata de registro 

de preços:  

14.1.1 As despesas decorrentes do presente procedimento licitatório serão 

arcadas com recursos financeiros de origem, na dotação abaixo discriminada:   

                                    

Unidade Dotação Orçamentária Fonte de 
Recurso 

Agricultura 880-14.01.20.606.0016.2.089.339030.01.1100000 Tesouro 

Urbanismo 168-05.02.15.451.0024.2.089.339030.01.1100000 Tesouro 

 

14.1.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO  

15.1 A fiscalização e acompanhamento do objeto contratado ficará a cargo da(s) 

Secretaria(s) solicitante(s), por meio do gestor da ata de registro de preços 

previamente designado, a quem compete verificar se a empresa está 

executando corretamente o fornecimento dos bens, obedecendo ao Termo de 
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Referência, a ata de registro de preços e aos demais documentos que o 

integram.  

15.2 O DETENTOR sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 

do CONTRATANTE.  

15.3 A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses do CONTRATANTE 

e não exclui nem reduz a responsabilidade do DETENTOR, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e/ou prepostos. 

Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do presente 

instrumento deverá ser prontamente atendida pelo DETENTOR, sem ônus para 

o CONTRATANTE.  

15.4 Verificada a ocorrência da irregularidade injustificada no cumprimento da 

Ata de Registro de Preços a fiscalização indicada pelo CONTRATANTE adotará 

as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação de 

penalidades, quando for o caso.  

15.5 O DETENTOR obriga-se a permitir à fiscalização do CONTRATANTE, 

acesso a toda documentação pertinente e todos os dados, elementos e espaços 

físicos referentes à prestação dos serviços/fornecimento de bens, sempre que 

solicitado.  

15.6 Compete ainda à fiscalização do CONTRATANTE elaborar as justificativas 

para instrução dos procedimentos que resultarem em Termos Aditivos e as 

justificativas e fundamentações de quaisquer outros instrumentos de alteração 

contratual, bem como sugerir normas e orientações visando o exato 

cumprimento desta ata de registro de preços.  

15.7 Fica designado(a) pelo (a) Secretário(a) da Secretaria solicitante a 

responsável pela Gestão da ATA o(a) senhor(a) Odair Boer – Secretário 

Municipal de Agricultura; Fiscal: Adriana Ap. Campagnoli Medeiros – 

Recepcionista: Maxwell Santos de Lima – Secretário de Obras, Planejamento e 

Serviços – Fiscal:  Pâmela Fernanda dos Santos – Diretora de Oficina e 

Gaqragem. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III)  
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16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES  

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

17.2. A ata de registro de preços é insuscetível de qualquer aditamento. 

17.3. Registros que não caracterizam alteração da ata de registro de preços  

podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo 

aditivo, na forma do Art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO  

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 

Art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - LGPD  

19.1 - O DETENTOR desempenhará os serviços/entregará os produtos com todo 

zelo, diligência e honestidade, observada a legislação vigente, devendo 

respeitar, ainda, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, Lei 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, pelo que se compromete a não divulgar, por nenhum 

meio, os dados pessoais a que teve acesso em virtude da presente Ata de 

Registro de Preços sob pena de responder pelos danos ocasionados pela sua 

divulgação, mau uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso 

fortuito ou força maior, mesmo se tal ocorrer por ação ou omissão de seus 

prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham acesso.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (Art. 92, §1º)  

20.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Artur Nogueira, excluído qualquer outro, 

ainda que privilegiado, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Instrumento que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21.  
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E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou - se o 

presente instrumento de Contrato/Ata de Registro de Preços, o qual, após lido e 

achado conforme, vai assinado pelas partes: CONTRATANTE, DETENTOR e 

testemunhas.  

 

Artur Nogueira, ___ de _______________ de 2024.  

 

 

______________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA 

LUCAS SIA RISSATO 

Pelo CONTRATANTE 

 

______________________________________________________________ 

   (Nome da empresa vencedora da Licitação) 

   (Responsável pela empresa vencedora da Licitação)  

    

 

 

 

VISTO E APROVADO PELA PROCURADORIA JURÍDICA 

WASHINGTON LUIZ PEREIRA DOS SANTOS  

PROCURADOR JURIDICO 

OAB/SP Nº 266.176 
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ANEXO IX 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA 

Contratada: ______________________________________________ 

Contrato nº (de Origem): --/2024 - Data da Assinatura: XX/XX/2024 

 

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO 
DE LÂMINAS, PARAFUSOS E PORCAS PARA MOTONIVELADORAS. 
  
Advogado (s) / Nº OAB / e-mail (*):   

Advogado: XXXXXXXXXXXX 

OAB/SP Nº: XXXXXX 

E-mail: XXXXXXXXXXXX 

 

 Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 

sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados 

no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 

a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil;  

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – 

CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);  
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e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados.  

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

Artur Nogueira, XX de XXXXX de 2024. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO 

DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo Contratante: 

Nome:  

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela Contratada: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  
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Assinatura: ____________________________________________________ 

 

 

 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO PELA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEL PELO PROCESSO LICITATÓRIO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 

identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato 

jurídico,  na condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes contratantes; de 

responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de 

contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 

administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 

deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do 

parecer conclusive seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do 

Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso 

acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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